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CONTRATO Nº 092/2020 
 
 

 Pregão Presencial de Registro de Preços nº 09/2019 
 

Processo Licitatório nº 103/2019 
 
 
 

Contrato, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM 
DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE ITAPAGIPE/MG e de outro lado, TECNO SINALIZAÇÃO LTDA, na forma abaixo: 
 
 

CONTRATANTE:- MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
nº. 21.226.840/0001-47, com sede administrativa na Rua 08, nº. 1000, Centro, CEP: 38.240-000, cidade 
de Itapagipe/MG, neste ato representado por sua Prefeita Municipal BENICE NERY MAIA, brasileira, 
casada, bacharela em Direito, portadora do documento de identidade nº. M-1. 761.433-SSP/MG, inscrita 
no CPF nº. 406.365.426-53, residente e domiciliada na Rua 20, nº. 1.465, na cidade de Itapagipe/MG; 

 
CONTRATADA:- TECNO SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 27.384.158/0001-69, 

estabelecida na Avenida Minas Gerais, nº 223, Bairro São Cristóvão, Tupaciguara/MG, representada 
neste ato pelo Sr. JORGE PAULO OLIVEIRA SILVA, representante legal, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG nº MG-11.898.442 SSP/MG. 

 
As partes acima descritas estão subordinadas às seguintes cláusulas e condições: 
 
 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 
 

Contratação de pessoa jurídica para manutenção de sinalização viária horizontal, com tinta 
retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro, em diversos logradouros de 
Itapagipe/MG, com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com o Anexo I, e conforme Edital 
do Pregão Presencial de Registro de Preços nº 09/2019, a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão 
Pública do Pregão, cujos termos são parte integrante do presente instrumento. 
 
Cláusula Segunda:- DO PREÇO 
  

I – Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) do presente Contrato são os seguintes: 
R$ 22,90 (vinte e dois reais e noventa centavos) por metro quadrado, perfazendo o valor global de R$ 
171.750,00 (cento e setenta e um mil, setecentos e cinquenta reais), estando inclusos no preço todos 
os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes, as quais correrão por conta do Fornecedor. 

II – Em cada fornecimento decorrente deste Contrato, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e as disposições do Decreto nº 4.309/2006 que 
regulamenta o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e condições constantes do 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019 que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
 
Cláusula Terceira:- DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

 
Durante a vigência do Contrato, a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, 

reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da 
Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado atacadista. Cabe ao CONTRATANTE convocar os fornecedores 
registrados para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor solicitar e comprovar o 
desequilíbrio econômico financeiro no preço registrado. 
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I – Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de 
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do Fornecedor, por 
solicitação motivada do interessado ao Secretário Municipal de Administração. 

II – O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários que embasaram a oferta de 
preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 

III – Se autorizado, pelo contratante, o reequilíbrio econômico financeiro ou a redução nos preços 
registrados, os mesmos serão aditados por meio de Termo Aditivo, sendo o mesmo publicada em jornal 
de circulação local. 

IV – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 
econômico-financeira. 

V – Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pela Administração para determinado item, ou, ainda, os constantes de tabela realizada por 
órgãos de pesquisa contratados pela Administração. 

VI – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira, serão publicadas em jornal de circulação local. 
 
Cláusula Quarta:- DO PAGAMENTO 
 

I – Em todos os fornecimentos, o pagamento poderá ser feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancária, ou pela Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias, após recebimento 
definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
aprovada. 

II – A Administração pagará ao Fornecedor o valor unitário registrado por item, conforme planilha 
de preços anexa, multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Solicitação de Fornecimento e 
da Nota de Empenho. 

III – O Fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação e conseqüentemente lançado na Nota de Empenho e no presente 
Contrato. 

IV – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu 
pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação válida. 

V – O Fornecedor deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente 
Contrato. 

VI – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
Subcláusula Primeira:  
 

A Administração poderá reter o pagamento dos produtos, objeto da ata, nos seguintes casos: 
I – Se a qualidade dos produtos não corresponderem às especificações exigidas no instrumento 

licitatório, os mesmos serão devolvidos ao Fornecedor para substituição no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

II – Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar a 
Administração; 

III – Débito do Fornecedor para com a Administração quer provenha da execução do contrato, 
quer resulte de outras obrigações; 

IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

 
Subcláusula Segunda: 
  

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem implicará na 
aceitação definitiva dos produtos. 
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Subcláusula Terceira: 
 
 No preço ajustado no presente contrato incluem-se todas as despesas verificadas tais como 
transporte do objeto do contrato e obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, 
infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 
 
Cláusula Quinta:- DA VALIDADE DO CONTRATO 
 

I – O prazo de vigência do presente Contrato é até 31 de dezembro de 2020.   
II – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, o presente Contrato será rescindido, 
garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
Cláusula Sexta:- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 
 

I – O órgão requisitante poderá adquirir quantitativos superiores àqueles registrados para o item 
ou lote, limitado a, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total estimado a cada item. 

II – Na hipótese prevista no item anterior, a aquisição se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

III – A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de 
compra,  poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 
4º do artigo 15 da Lei n.º 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº 4.309/06. 
 
Cláusula Sétima:- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E DO PRAZO DE 
ENTREGA 
  

I – A CONTRATADA será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 
vencimento. 

a) Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital 
do Pregão que originou o presente contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida à 
CONTRATADA para substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, independentemente da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

b) Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 
ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do 
produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

c) Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 

II – Em cada fornecimento será contado a partir da Ordem de Fornecimento, e o prazo para 
execução dos serviços é de imediato, a contar da solicitação do setor competente. 

a) O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de dois dias da data da convocação por 
parte do Município. 

b) O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de Serviço. 
III – As condições de recebimento do objeto do contrato são as seguintes: 
a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto da licitação deverá ser 

recebido definitivamente mediante recibo, nos termos da alínea “b”, do inciso II, do art. 73 da Lei 8.666/93. 
b) O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo 

com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionada ao atendimento das exigências 
contidas neste edital. 

c) Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será comunicado a retirar o 
produto no local de entrega e substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital, 
sem nenhum ônus para a Administração. 

d) Em caso de não aceitação dos serviços, por estarem em desacordo com as especificações, 
todas as despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a sua substituição. 
 
Subcláusula Primeira:  
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Poderá ser concedido pela Administração dilação no prazo de fornecimento dos serviços, com 
motivo plenamente justificado e aceito pela mesma. 
 
Subcláusula Segunda:  
 

Não será concedida, pela Administração, qualquer dilação de prazo para a execução dos serviços, 
por erro do Fornecedor. 

 
Cláusula Oitava:- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

 
As aquisições do objeto do presente Contrato serão autorizadas, caso a caso, pelos órgãos 

requisitantes. 
 

Cláusula Nona:- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão à conta da dotação orçamentária de nº ficha 523 
fonte de recurso 100, do Orçamento do Município em vigor, ou da que vier a substituí-la nos próximos 
exercícios, segundo LOA do município, e demais disposições contidas na Lei nº 4.320/64, em combinação 
com inciso V, do art. 55, da Lei nº 8.666/93, em combinação com o § 1º, do art. 18, da Lei Complementar 
nº 101/2000. 
 
Cláusula Décima:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 
I – Entregar os produtos, na forma pactuada; 
II – Dar ciência a Administração, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade existente 

nos produtos, mesmo que não sejam de sua competência; 
III – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 
IV – A ausência ou omissão da fiscalização da Administração não eximirá o Fornecedor das 

responsabilidades previstas neste instrumento; 
V – Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes deste 

instrumento; 
VI – Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com as obrigações 

a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital:  
a) Poderá a Administração, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a comprovação das condições 

de habilitação e qualificação exigidas no presente instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de reter 
o valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes. 

 
Cláusula Décima Primeira:- DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
  

São obrigações da Administração: 
 
I – Efetuar o pagamento no prazo estipulado na Cláusula Quarta; 
II – Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos produtos; 
III – Recusar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações; 
IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor. 
 

Cláusula Décima Segunda:- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar ao Fornecedor 
as seguintes sanções, garantida a defesa prévia prevista no artigo 87, § 2º e os recursos do art. 109, 
ambos da Lei nº 8.666/93, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis: 
 

I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso II. 

VI – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02, observadas as normas contidas nos Decretos Municipais nº 4.309/06 e 4.336/06, no que 
couber, e também: 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho. 
 

Subcláusula Primeira: 
 
A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízo de monta à Administração; 
 
Subcláusula Segunda: 
 

Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela sua execução de 
forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras 
cominações cabíveis: 
 

I – Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso sobre a parcela 
que deverá ser entregue; 

II – 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas técnicos, 
mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se o material com problemas técnicos não 
for substituído em até 05 (cinco) dias, contados da data em que a Administração tiver comunicado à 
empresa a irregularidade; 

III –10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, 
que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do total do Pedido de 
Fornecimento emitido à favor do Fornecedor.  
 
Subcláusula Terceira: 

 
As multas serão cobradas em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso. 

 
Subcláusula Quarta: 
 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao 
prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 
 
Subcláusula Quinta: 

 
Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para 

entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 
 

Subcláusula Sexta: 
 
Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 

 
Subcláusula Sétima: 

 



 

 

6 

A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou 
ainda diretamente do Fornecedor. 

 
Subcláusula Oitava: 

 
No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser recolhida dentro do 

prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
 
Subcláusula Nona: 
 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à mesma: 
 

I – Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 
II – Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação estipulada. 

 
Subcláusula Décima: 
 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
 
I – Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação estipulada, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
II – À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido. 
 
Subcláusula Décima Primeira: 
 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas, 
ainda: 

 
I – Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; 
II – Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
Subcláusula Décima Segunda: 
 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
 
Subcláusula Décima Terceira: 
 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a instrução do 
respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa do Fornecedor interessado, e será 
publicada na Imprensa Oficial. 
 
Cláusula Décima Terceira:- DA NÃO ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, erro no fornecimento ou inadimplemento, o 
Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as 
penalidades previstas no artigo 80 da Lei nº 8.666/1993. 

 
Cláusula Décima Quarta- DOS RECURSOS 

 
Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento 

cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei nº 8.666/93, sendo processados de acordo com as 
disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 
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Cláusula Décima Quinta:- DOS ILÍCITOS PENAIS 
  

As infrações penais tipificadas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 

I – Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o Pregoeiro 
comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas. 

II – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco anos), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

a) A competência para a abertura e instrução de processo administrativo será do Pregoeiro e da 
Equipe de Apoio, para apurar as infrações descritas no caput do artigo anterior.  

b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos serão remetidos ao Chefe do Poder 
Executivo que tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual período 
expressamente motivada. 

c) O Chefe do Poder Executivo tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 
administrativos. 
 
Cláusula Décima Sexta:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

No caso de falecimento de quaisquer das partes contratantes, seus herdeiros e sucessores se 
obrigam a respeitar o presente contrato, em todos os seus termos, cláusulas e condições; 
 
 Na contagem dos prazos referentes a execução do presente instrumento excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
Cláusula Décima Sétima:- DO FORO 
  
 Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do foro da Comarca de 
Itapagipe-MG. 
  

Por estarem, assim, justos e acordados assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Itapagipe-MG, 18 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Município de Itapagipe/MG 
Contratante 

 
 
 

Tecno Sinalização Ltda  
Contratada 

 
 
Testemunhas:- 
 
___________________________                                      ___________________________ 
RG nº.                                                                                RG nº. 


